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Na sessão ordinária realizada esta semana, no dia 08 de maio de 2012, com a presidência do
Vereador Antônio Moraes Santana e com a presença dos demais vereadores: Sônia Mara Kuhn,
Sergio Luis Giovanella Knopf, Silmo Vieira Sanderson, Oracila Berticelli Vicari, Jorge Luiz
Berticelli,  Ademar Drum da Silva,  Paulo Cesar Turela e o Vereador Edson Schroeder.

Tendo como recebido do Executivo:

Projeto de Lei Nº020/2012 – AUTORIZA O MUNICÍPIO A SUPORTAR AS DESPESAS REFERENTES AO TERMO
DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE BEM MÓVEL COM A SECRETÁRIA DO ESTADO  DE OBRAS PÚBLICAS,
IRRIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO,  E   DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Projeto de Lei Nº021/2012 – DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO  TEMPORARIA EMERGENCIAL DE
PROFICIONAL NUTRICIONISTA, POR EXCEPICIONAL INTERRESE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
APROVADOS POR UNANIMIDADE.

Tendo como Matéria do Legislativo Municipal:

INDICAÇÃO Nº030/2012- Solicita aoExecutivo Municipal que estude a possibilidade de ser
colocado um redutor de velocidade e placas indicativas na rua Vitório Fabris. De autoria do
vereador Ademar Drum da Silva. APROVADA POR UNANIMIDADE.

INDICAÇÃO Nº031/2012– Solicita ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de ser
concedido um aumento salarial aos funcionários públicos. De autoria do vereador Ademar Drum
da Silva.  APROVADO POR UNANIMIDADE.

INDICAÇÃO Nº032/2012- Solicita ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de adquirir
uma roçadeira hidráulica articulada para a secretária de obras, para  ser feita a limpeza
das estradas do Município. De autoria do vereador Edson Schroeder. APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo estas as matérias apresentadas na décima primeira sessão ordinária do corrente ano.
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